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LEI N°2.721/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

ALTERA O ART. 30  DA LEI 1.630/2005 
DA FORMA QUE INDICA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o at. 30  da Lei n° 1.630/2005, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 30  - A comenda por esta Lei instituída, será outorgada 

em sessão solene, apenas umas vez por ano, em dia e hora 

marcados pela mesa diretora, a personalidade s que tenham 

prestado ou venham a prestar relevantes serviços ao 

município nas áreas: Intelectual, Cultural, Folclórica e 

Produtiva. 

Art.20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 21 de junho de 2023. 
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